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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

REQUERIMENTO nº  28 /2025
Requer envio de correspondência oficial ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, para fins de prestar informações a cerca da Estação Rodoviária de Uruguaiana.


Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA (PODEMOS), vêm respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER:
Que, após aprovado , seja enviado correspondência oficial ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, para prestar as seguintes informações a respeito da Estação Rodoviária de Uruguaiana:
- Qual empresa que possui concessão de uso das áreas e instalações da Estação Rodoviária de Uruguaiana;
-  Qual empresa possui a responsabilidade pela operacionalidade da Estação Rodoviária de Uruguaiana, no que rege ao horário de funcionamento, segurança, limpeza, conservação e reparação do patrimônio, horário de funcionamento dos bares e lanchonetes, despesas de água e luz;
- As empresas de ônibus que operam na Estação Rodoviária recolhem em favor do Município valor mensal a título de uso da área da Estação Rodoviária de Uruguaiana; 
Uruguaiana, 16 de janeiro de 2023. 
                   JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Vereador da Bancada do PODEMOS
JUSTIFICATIVA:

1. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS), no dia 11 de janeiro de 2025, em torno das 22 horas se deslocou até Estação de Rodoviária de Uruguaiana, para fins de acompanhar sua filha (Sra. Fernanda Soares Corrêa), a qual pegaria Ônibus com destino a cidade de Florianópolis/SC.

2. Ao chegar na Estação Rodoviária se deparou com um total “abandono” e “descaso”, pois as portas estavam fechadas, tendo um vigilante controlando a entrada “apenas” de quem viajaria, luzes desligadas, bares e lanchonetes fechadas.

3. Ocorre que ao apurar informações no setor competente da Prefeitura Municipal de Uruguaiana, foi repassada informação de que para fins de concessão de permissão e uso a título oneroso das áreas e instalação da Estação Rodoviária de Uruguaiana, esta em vigência o Decreto Municipal nº:805/2019, datado em 09 de dezembro de 2019,, cujo prazo de concessão era de 90 (noventa) dias, motivo pelo qual se vislumbra que não possui regulamentação vigente para concessão de uso da Estação Rodoviária de Uruguaiana.

4. O funcionamento da Estação Rodoviária é uma peça chave no sistema de transporte na cidade de Uruguaiana, impactando diretamente a mobilidade, a economia, qualidade de vida e segurança da população.

5. É de suma importância que a Estação Rodoviária opere em conformidade com os anseios da população uruguaienense e também dos turistas, pois é publico e notório o grande fluxo de ônibus á noite especialmente no período do verão (férias), a qual se encontra fechada e assim não oferta aos passageiros o uso de bares e lanchonetes, segurança adequada, banheiros higienizados e inclusive não dispõe de um setor de recepção e informação aos turistas.

6. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa no momento que aguardava o ônibus para embarque da sua filha, foi interpelado por inúmeros turistas brasileiros e argentinos que aguardavam no saguão, reclamando das condições e serviços indisponíveis na Estação Rodoviária de Uruguaiana, as quais já foram devidamente expostos. Inclusive é de ressaltar que ao chegar na Estação Rodoviária estavam estacionados nos Box 02 (dois) ônibus com passageiros, sendo um da empresa Planalto e outro da empresa São João, ou seja, é grande o fluxo de ônibus e passageiros no período da noite.

7. Diante disso, é imprescindível que a fiscalização sobre o cumprimento dos contratos de concessão seja realizada de forma rigorosa, a fim de assegurar que os direitos dos usuários da Estação Rodoviária de Uruguaiana sejam devidamente respeitados, bem como que a qualidade dos serviços prestados.

Sendo assim, solicitamos que sejam prestadas as informações, para que os fatos sejam apurados e as medidas corretivas sejam adotadas, caso necessário.
Uruguaiana, 16 de janeiro de 2023. 
JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Vereador Bancada do PODEMOS
gab/cmu/gabJCSC

